
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     ALEXSANDRO MONTUAN DE MATOS, brasileiro, casado, 

mecânico de refrigeração, portador da carteira de identidade n. 123.494.57-7 do Detran/RJ, CPF/MF. 

104.266.067-01, residente e domiciliado na Rua Norte, n. 322, Lote 26, Quadra B, Piabetá – Magé – 

RJ, CEP. 25.915-000, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19914, no 

valor histórico de R$ 9.770,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que 

requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com 

poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     CRISTIANE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, 

comerciária, portadora da carteira de identidade n. 1.788.017 da SSP-AL, CPF/MF. 044.170.164-70, 

residente e domiciliada na Rua Sargento Medeiros, n. 1107, casa 04, Fragoso, Magé – RJ, CEP. 

25.935-000, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19916, no 

valor histórico de R$ 5.234,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que 

requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com 

poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     RONEI BASTOS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, comerciário, 

portador da carteira de identidade n. 20.616.022-8 do Detran/RJ, CPF/MF. 118.346.727-32, residente 

e domiciliado na Rua Eduardo Portela, n. 96, centro, Magé – RJ, CEP. 25.900-000, vem à V.Exa., 

por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos trabalhistas, requerer seja expedido o 

mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19922, no valor histórico de R$ 3.510,000 com os 

acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que requer seja creditado junto a conta 

corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com poderes específicos e especiais de 

receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     ADRIANA MEDEIROS SOARES, brasileira, solteira, 

comerciária, portadora da carteira de identidade n. 106.920.55-6 do Detran/RJ, CPF/MF. 

087.431.467-40, residente e domiciliada na Rua Alfredo Lyrio, n. 303, apto. 11, Bela Vista, Macaé – 

RJ, CEP. 27.936-520, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19914, no 

valor histórico de R$ 3.510,000 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, 

que requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador 

com poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     LUIZ FERNANDO DA CRUZ PINHEIRO, brasileiro, 

casado, comerciário, portador da carteira de identidade n. 09.378.691-1 do Detran/RJ, CPF/MF. 

074.794.407-58, residente e domiciliado na Rua Maria do Patrocínio, n. 39, Quintal do Caju, Magé – 

RJ, CEP. 25.933-770, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19914, no 

valor histórico de R$ 3.510,000 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, 

que requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador 

com poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     LEANDRO JULIÃO, brasileiro, casado, açougueiro, portador 

da carteira de identidade n. 12.523.278-5 do Detran/RJ, CPF/MF. 136.917.557-47, residente e 

domiciliado na Rua Rene Henot, n. 174, Quadra 44, lote 10, Várzea Alegre, Guapimirim – RJ, CEP. 

25.940-083, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19919, no 

valor histórico de R$ 2.500,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que 

requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com 

poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     GILSON CAPOSI, brasileiro, divorciado, aposentado, portador 

da carteira de identidade n. 065.804.89-0 do IFP/RJ, CPF/MF. 571.542.607-34, residente e 

domiciliado na Rua Edna Soares, n. 121, Santo Aleixo Magé – RJ, CEP. 25.900-000, vem à V.Exa., 

por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos trabalhistas, requerer seja expedido o 

mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19918, no valor histórico de R$ 2.000,00 com os 

acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que requer seja creditado junto a conta 

corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com poderes específicos e especiais de 

receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     LUIZ FERNANDO DA CRUZ PINHEIRO, vem à V.Exa., 

por seu advogado, informar que, por equívoco, na petição protocolada na data de hoje com 

requerimento para expedição de mandado de pagamento, constou como crédito do requerente o valor 

de R$ 3.510,00, quando o valor correto e constante do quadro de credores é de R$ 5.000,00, 

requerendo seja corrigido o erro material. 

 

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 07/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2632915 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
637.501.557-04CPF Procurador.......:
JUCIARA DOS SANTOSProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
087.923.207-24CPF/CNPJ Beneficiario:
ERICA SOUZA ALVESBeneficiario.........:

637.501.557-04CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.135-7Conta/Dv.............:
4567Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
06.12.2022Calculado em.....:13.006,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

04/06/202306/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2632915 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 07/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2632930 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
JuridicaTipo Beneficiario....:
6.125.407/0001-21CPF/CNPJ Beneficiario:
ORGPLAN CONSULTORIA EM ENGENHABeneficiario.........:

6.125.407/000CNPJ Titular Cta.:JuridicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.006.486-2Conta/Dv.............:
8410Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
06.12.2022Calculado em.....:133.335,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

04/06/202306/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2632930 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     ALEXSANDER BARBOSA PINHEIRO, brasileiro, casado, 

comerciário, portador da carteira de identidade n. 10283739-6 do IFP/RJ, CPF/MF. 070.640.977-96, 

residente e domiciliado na Rua Papa Pio XII, n. 1026, centro, Magé – RJ, CEP. 25.900-000, vem à 

V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos trabalhistas, requerer seja 

expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19914, no valor histórico de R$ 

2.000,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que requer seja creditado 

junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com poderes específicos e 

especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   

















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     EDUARDO SILVA MANOEL, brasileiro, solteiro, pedreiro, 

portador da carteira de identidade n. 09709587-4 do IFP/RJ, CPF/MF. 090.326.467-61, residente e 

domiciliado na Rua do Relógio, n. 18, Maurimarcia, Piabetá, Magé – RJ, CEP. 25.910-060, vem à 

V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos trabalhistas, requerer seja 

expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19917, no valor histórico de R$ 

6.000,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que requer seja creditado 

junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com poderes específicos e 

especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     ISMAEL ALEXANDRE FÉLIX, brasileiro, casado, 

comerciário, portador da carteira de identidade n. 21433265-2 do Detran/RJ, CPF/MF. 111.717.777-

79, residente e domiciliado na Rua Adelaide Carracena Teixeira, n. 385, Comendador Reis, Magé – 

RJ, CEP. 25.900-000, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

8trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19917, no 

valor histórico de R$ 8.000,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que 

requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com 

poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   

















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     CARLOS VALÉRIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, 

casado, aposentado, portador da carteira de identidade n. 05921462-7 do Detran/RJ, CPF/MF. 

043.510.687-28, residente e domiciliado na Rua Conde de Irajá, n. 109, Parque Imperador, Magé - 

RJ, CEP. 25.903-709, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

8trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19915, no 

valor histórico de R$ 16.000,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, 

que requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador 

com poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 08 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

      VINICIUS PEREIRA BARBOSA, representado por seu pai Cristiano da 

Silva Barbosa, ambos já qualificados nos autos do processo em tela, vem, 

perante V. EXA, por seu advogado, expor e requerer:  

     Que, o requerente em atendimento ao despacho do item de pg. 29094, 

anexa aos autos doc. de identidade de seu genitor Cristiano da Silva 

Barbosa. 

     Que, o requerente anexa também aos autos seus docs.  de Certidão de 

Nascimento e CPF. 

      Mediante o fato acima exposto, uma vez que cumprida a determinação 

do juízo, requer, a expedição de ALVARÁ para saque do valor de seu 

crédito, ressalvando a correção monetária dentro dos limites estabelecido 

por este juízo.  

       Requer ainda, que seja feito o depósito na conta de seu patrono LEVI 

RODRIGUES DA COSTA (poderes especificados na procuração de pg. 

28836), conta corrente: 0100617-0, agência: 4619, Banco: Santander, CPF: 

932.122.167-00. 

A. deferimento. 

 

       Mesquita, 08 de dezembro de 2022.       

 

       LEVI RODRIGUES DA COSTA. 

                  OAB/RJ: 94.874. 

 

 

 

 







 

 

 

       

   



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     EDUARDO JOSÉ CABRAL FIGUEIREDO, brasileiro, 

solteiro, professor, portador da carteira de identidade n. 012.498.505-2 do Detran/RJ, CPF/MF. 

056.477.427-85, residente e domiciliado na Rua Marquês de Olinda, s/n., centro, Magé - RJ, CEP. 

25.903-540, vem à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos 

8trabalhistas, requerer seja expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19917, no 

valor histórico de R$ 2.800,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que 

requer seja creditado junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com 

poderes específicos e especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 08 de Dezembro de 2022. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

       JÚLIO CESAR VIEIRA, já qualificada nos autos do processo em tela, 

vem, perante V. EXA, por seu advogado, expor e requerer: 

      Que, conforme consta da pág. 25008, o juízo determinou que o 

administrador judicial prestasse esclarecimento quanto ao 2º crédito do 

requerente. 

      Que, a página 28691, tendo em vista a inércia do administrador 

judicial, o requerente peticionou prestando esclarecimento sobre o 2º 

crédito e demonstrando dentro dos autos a prova irrefutável da existência 

do mesmo. 

     Que, conforme se verifica no item 3 da pág. 30964, o juízo reiterou a 

determinação anterior, a fim de que o AJ e o Ministério Público se 

manifestassem em relação ao pedido de mandado de pagamento do 

segundo crédito. Todavia, até o presente momento ambos não se 

manifestaram-se. 

    Mediante o exposto, tendo em vista, que conforme já demonstrado nos 

autos o presente crédito é incontroverso e que o requerente já recebeu o 

pagamento do primeiro crédito no valor de R$ 15.458.00, requer, o 

pagamento do segundo crédito, observando-se o teto salarial à época da 

falência, conforme consta da pág. 22415, ou seja, R$ 143.100.00 – R$ 

15.458.00 (valor recebido) = R$ 127.642.00 (valor restante para 

recebimento na classe I), permanecendo o valor excedente (R$ 

104.414.61) para recebimento na classe VI, conforme se verifica no QGC. 

   Por oportuno, requer, que a expedição de ALVARÁ seja feito na conta de 

seu patrono LEVI RODRIGUES DA COSTA (procuração pág. 23805), conta 

corrente: 01001617-0, agência 4619, Banco: Santander, CPF: 932.122.167-

00. 

   P. Deferimento 
   Nova Iguaçu, 8 de dezembro de 2022 
   Levi Rodrigues da Costa – OAB/RJ 94.874 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635066 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
012.159.687-79CPF/CNPJ Beneficiario:
ELIEL VIEIRA DA SILVABeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:12.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635066 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635064 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
821.184.777-91CPF/CNPJ Beneficiario:
GILBERTO PINTO DOS SANTOSBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:4.200,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635064 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635146 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
133.586.017-73CPF/CNPJ Beneficiario:
CLEBER DE SOUZA RODRIGUESBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:3.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635146 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635071 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
080.199.347-40CPF/CNPJ Beneficiario:
ALCIR ANDRE DOS SANTOS JUNIORBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:5.234,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635071 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635122 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
054.016.797-50CPF/CNPJ Beneficiario:
ANDRE LUIZ DE SA SIQUEIRA MARQBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:11.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635122 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635123 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
689.668.147-00CPF/CNPJ Beneficiario:
FRANCISCO MARCIO GONCALVESBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:12.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635123 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635062 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
901.880.397-91CPF/CNPJ Beneficiario:
IRANY SANTOSBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:9.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635062 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635131 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
070.868.267-74CPF/CNPJ Beneficiario:
JOAO BATISTA DA SILVA DUARTEBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:8.976,09Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635131 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635058 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
090.396.057-50CPF/CNPJ Beneficiario:
RAQUEL LAZZARO SANT ANABeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:5.500,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635058 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635021 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
942.211.207-97CPF/CNPJ Beneficiario:
ROBERTO PACHECO E SILVABeneficiario.........:
ROBERTO PACHECO E SILVATitular Conta........:
00.000.014.419-3Conta/Dv.............:

RUA GETULIO VANome Agência.....:5829Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:7.996,88Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2635021 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 12/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2635055 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
018.875.767-89CPF/CNPJ Beneficiario:
FABIO DA SILVA BRAGABeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
07.12.2022Calculado em.....:12.100,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/06/202307/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA/RJ

 

Processo nº: 0011290-44.2010.8.19.0038

Falido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu
Procurador signatário, em atenção à intimação de fls. 31.211, requerer a reconsideração
do  despacho  proferido  no  item 3,  no  sentido  de,  inicialmente,  determinar  ao
cartório a instauração do incidente de classificação do crédito público, na forma
prevista no art. 7º-A, Lei 11.101/05, alterada significativamente pela Lei 14.112/2020,
conforme requerido também pelo administrador judicial em fls. 30.694.

Insta ressaltar que tal medida tem por finalidade evitar possível tumulto processual,
sendo mais correta e oportuna a apresentação do requerido pelo administrador em autos
apartados, na forma determinada pelo artigo mencionado alhures.

Outrossim,  vale  ressaltar  que  o  prazo  de  30  dias  estampado  no  art.  7º-A,  Lei
11.101/05,  somente  se  iniciará  após  a  devida  instauração  do  incidente  e  a  respectiva
intimação do Ente Público Estadual com esta finalidade.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Nova Iguaçu, 13 de dezembro de 2022

 

FLÁVIO GUIMARÃES GONÇALVES

PROCURADOR DO ESTADO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA – RJ 

 

Processo n.º:  0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, muito respeitosamente, em atenção ao 

despacho de fls. 31.373, vem, por sua Procuradora in fine assinada, nos autos da 

FALÊNCIA DOS SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA., reiterar as petições de 

fls. 30.813 e 30.936, requerendo a imediata expedição de mandado para pagamento 

dos créditos extraconcursais e a dilação de prazo para a apresentação da memória 

detalhada dos créditos concursais.  

 

 

 

 

                                               Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Nova Iguaçu, 14 de dezembro de 2022. 

RENATA LIMA FERREIRA NUNES 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

MAT. 11.703860-7 OAB/RJ 115.813 
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EXMO. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA MM. VARA CIVEL DA 
COMARCA MESQUITA/NOVA IGUAÇU – RJ. 

 
Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
 
 
01. ALEXANDRO PEREIRA LOPES, brasileiro, casado, conferente, portador da 
CTPS n.º 84.710, serie 126-RJ, carteira de identidade n.º 10.881.298-3 IFP/RJ, CPF n.º 
073.607.537-24; 02. CASSIO PAES GOMES, brasileiro, casado, gerente 
administrativo, portador da CTPS nº 39.976, serie 074-RJ portador da carteira de 
identidade nº 053.057.52-7 IFP/RJ e CPF nº 638.310.907-34; 03. HELIO MORAIS 
DOS SANTOS, brasileiro, operador de empilhadeira, portador da CTPS n.º 77.311, 
serie 096- RJ, carteira de identidade n.º 101.504.91-8 IFP/RJ, CPF n.º 044.594.117.09; 
04. JANLUY ALVES DE AZEVEDO, brasileiro, casado, confeiteiro, portador da carteira 
de identidade MG-21.097.154 PC/MG, CPF n.º 009.177.867-00; 05. LEANDRO 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, repositor, portador da carteira de identidade 
n.º 20.809.996-0 Detran/RJ e CPF/MF n.º 105.662.987-83,;   06. MARCIO DA SILVA 
DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, promotor de vendas, portador da CTPS n.º 
28.371/128RJ, carteira de identidade n.º 124.509.37-3 IFP/RJ, CPF n.º 090.483.847-
10; 07.MONIQUE DE ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, casada, assistente de 
automação comercial, portador da CTPS n.º 70.603, serie 138-RJ, carteira de 

identidade n.º 12.742.074-3 IFP/RJ, CPF n.º 098.756.497-83, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através do seu procurador 
que assina in fine, conforme instrumento de procuraçao e contrato de honorários 
advocatícios atualizado já acostado aos autos, conforme relação descrita abaixo 
indicado as paginas dos contratos, expor e requerer o que segue: 
 

I. DO PEDIDO DA EXPEDIÇÃO DE CREDITO DAS HABILITAÇOES 

RETARDARIAS E CREDITO RESERVADO AS FLS. 22.415 A 22.416 
 
  Inicialmente, cumpre informar que os credores tiverem suas habilitações 
de credito deferida nos respsctivos processos individuas, conforme relação e 
valores descritos abaixo. 
 
  DATA MAXIMA VÊNIA, é mister informar que o patrono que assina in 
fine, requer desde o deferimento da expedição de mandado de pagamento em 
nome do patrono patrono dos autorews, tendo em vista que foi o mesmo patrono 
que havia ingressado com a Reclamaçao trabalhista, confome p instrumento de 
procuração atualizado em anexo. 
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II. DA CONTA DO PATRONO 
 

  O patrono informar desde já os seus dados bancários para constar a 
conta do patrono na ocasião da expedição do mandado de pagamento: 
 

DA CONTA DO PATRONO DA PARTE: 
Banco do Brasil 
Agencia 5829-7 
c/c Nº 2.905 - X 
titular: Gelson dos Santos Gondim 
CPF: 023.165.667-07 
 

III –CREDORES COM AS HABILITAÇÕES DEFERIDAS 
 
  Segue a relação de credores Classe I patrocionados pelo patrono, 
conforme procurações e contratos atualizados em anexo. 
 

Nº CREDOR, PROCESSO E VALOR 
 Credores  Processos Valores 
1 Alexandro Pereira Lopes  0003090-85.2022.8.19.0213 R$ 60.722,74 
2 Cassio Paes Gomes  0003093-40.2022.8.19.0213 R$ 61.065,86 
3 Helio Morais Dos Santos  0002786-86.2022.8.19.0213 R$ 15.348,62 
4 Janluy Alves de Azevedo  0002791-11.2022.8.19.0213 R$ 36.443,15 
5 Leandro Oliveira De Souza  0004576-08.2022.8.19.0213 R$ 5.422,86 
6 Marcio Da Silva De Andrade   0004578-75.2022.8.19.0213 R$ 33.003,67 
7 Monique De Almeida Nascimento

  
0004584-82.2022.8.19.0213 R$ 14.354,63 

 

   
IV. DOS PEDIDOS 
 
Face, ao exposto, requer, a V. Exa., 
a) Inicialmente requer o deferimento da a expedição dos MANDADOS DE 
PAGAMENTO dos credores relacionados acima, e, conste o nome do patrono 
com o termo “ e/ou ” , conforme poderes conferidos no instrumento de 
procuração e contrato atualizado em anexo. 
 

Pede Deferimento. 
 

Nova Iguaçu, 16 de dezembro de 2022. 
 

Dr. Gelson dos Santos Gondim  
 OAB/RJ n.º 111.275 
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Fls.  
Processo: 0004584-82.2022.8.19.0213 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência   
  
Requerente: MONIQUE DE ALMEIDA NASCIMENTO 
Requerido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Síndico: GUSTAVO BANHO LICKS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 17/11/2022 

 
 
 

Sentença               
 
Vistos etc. 
 
Trata-se de pedido de retificação do quadro geral de credores proposta por Monique de Almeida 
Nascimento em face da Supermercado Alto da Posse Ltda., requerendo a parte autora a 
retificação do quadro geral de credores, aduzindo que possui créditos de natureza trabalhista 
reconhecidos pela 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Nova Iguaçu; que a certidão de crédito foi 
expedida após a homologação do Quadro Geral de Credores nos autos de nº 
014800-27.2009.5.01.0221, em trâmite na 1ª Vara Empresarial e Cível da Comarca de Nova 
Iguaçu, sendo, portanto, habilitação de crédito retardatária. Requereu, ao final, a habilitação dos 
créditos e a retificação do quadro geral de credores, além da gratuidade de justiça. A inicial veio 
instruída com os documentos de fls. 06/12. 
 
Decisão deferindo a gratuidade de justiça às fls. 31. 
 
Manifestação do administrador judicial às fls. 75/76, não se opondo à inclusão dos créditos 
autorais, tendo, apenas, apresentado memória de cálculos com a atualização dos valores no total 
de R$ 14.354,63. 
 
Diante da manifestação do administrador judicial, o requerente se manifestou favoravelmente aos 
cálculos de fls. 80, requerendo, apenas, a procedência dos pedidos iniciais. 
 
Em alegações finais, o Ministério Público se manifestou às fls. 84. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
A pretensão do habilitante deve ser acolhida em razão dos documentos apresentados, que 
demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 84, 
considerando-se os cálculos de fls. 75/76 e a concordância do autor. 
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral 
de credores, na classe dos credores trabalhistas (classe I), no valor de R$ 14.354,63 (catorze mil, 
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trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 
 
Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que 
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05. 
 
Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 
 
Transitada em julgado a presente, certifique-se, extraia-se certidão de crédito, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   
 

Mesquita, 17/11/2022. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 48C1.FJ32.NUKX.A6I3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fls. 
Processo: 0004578-75.2022.8.19.0213

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência
 
Requerente: MARCIO DA SILVA DE ANDRADE
Requerido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Síndico: GUSTAVO BANHO LICKS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Romanzza Roberta Neme

Em 27/09/2022

Sentença              

Trata-se de pedido de retificação do quadro geral de credores proposta por Marcio da Silva de
Andrade em face de Supermercado Alto da Posse Ltda., requerendo a parte autora a retificação do
quadro geral de credores, aduzindo que possui créditos de natureza trabalhista reconhecidos pela
4ª Vara do Trabalho da Comarca de Nova Iguaçu; que a certidão de crédito foi expedida após a
homologação do Quadro Geral  de Credores nos autos de nº 0129900-79.2009.5.01.0224,  em
trâmite na 1ª Vara Empresarial e Cível da Comarca de Nova Iguaçu, sendo, portanto, habilitação
de crédito retardatária. Requereu, ao final, a habilitação dos créditos e a retificação do quadro
geral de credores, além da gratuidade de justiça. A inicial veio instruída com os documentos de fls.
06/15. 

Decisão deferindo a gratuidade de justiça às fls. 36.

Manifestação  do  administrador  judicial  às  fls.  41/43,  não  se  opondo  à  inclusão  dos  créditos
autorais,  tendo,  apenas,  apresentado  memória  de  cálculos  às  fls.  42  com a  atualização  dos
valores no total de R$ 33.003,67.

Diante da manifestação do administrador judicial, o requerente se manifestou favoravelmente aos
cálculos de fls. 42, requerendo, apenas, a procedência dos pedidos iniciais.

Em alegações finais, o Ministério Público se manifestou às fls. 53.
 
É o relatório. Passo a decidir.

A pretensão  do  habilitante  deve  ser  acolhida  em  razão  dos  documentos  apresentados,  que
demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 53,
considerando-se os cálculos de fls. 42 e a concordância do autor. 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral
de credores, na classe dos credores trabalhistas (classe I), no valor de R$ 33.003,67 (trinta e três
mil e três reais e sessenta e sete centavos).

110                                                                        ANDERSONTC                                                                                     
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Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05.

Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público.

Transitada  em julgado  a  presente,  certifique-se,  extraia-se  certidão  de  crédito,  dê-se  baixa  e
arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Mesquita, 28/09/2022.

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Romanzza Roberta Neme

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 44IB.N7J6.M4FN.KQG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Fls.  
Processo: 0002791-11.2022.8.19.0213 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência   
  
Requerente: JANLUY ALVES DE AZEVEDO 
Requerido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Síndico: GUSTAVO BANHO LICKS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 28/09/2022 

 
 
 

Sentença               
 
Vistos etc. 
 
Trata-se de pedido de retificação do quadro geral de credores proposta por Janluy Alves de 
Azevedo em face de Supermercado Alto da Posse Ltda., requerendo a parte autora a retificação 
do quadro geral de credores, aduzindo que possui créditos de natureza trabalhista reconhecidos 
pela 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Nova Iguaçu; que a certidão de crédito foi expedida após 
a homologação do Quadro Geral de Credores nos autos de nº 0011290-44.2010.8.19.0038, em 
trâmite nesta vara, sendo, portanto, habilitação de crédito retardatária. Requereu, ao final, a 
habilitação dos créditos e a retificação do quadro geral de credores, além da gratuidade de justiça. 
A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/15.  
 
Decisão deferindo a gratuidade de justiça às fls. 29. 
 
Manifestação do administrador judicial às fls. 34/36, não se opondo à inclusão dos créditos 
autorais, tendo, apenas, apresentado memória de cálculos às fls. 35 com a atualização dos 
valores no total de R$ 36.443,15. 
 
Diante da manifestação do administrador judicial, o requerente se manifestou favoravelmente aos 
cálculos de fls. 35, requerendo, apenas, a procedência dos pedidos iniciais. 
 
Em alegações finais, o Ministério Público se manifestou às fls. 47. 
  
É o relatório. Passo a decidir. 
 
A pretensão do habilitante deve ser acolhida em razão dos documentos apresentados, que 
demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 47/48, 
considerando-se os cálculos de fls. 35 e a concordância do autor.  
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral 
de credores, na classe dos credores trabalhistas (classe I), no valor de R$ 36.443,15 (trinta e seis 
mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quinze centavos). 
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Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que 
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05. 
 
Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 
 
Transitada em julgado a presente, certifique-se, extraia-se certidão de crédito, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   
 

Mesquita, 29/09/2022. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4MG5.HRSQ.EMQ3.HSG3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fls.  
Processo: 0002786-86.2022.8.19.0213 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência   
  
Requerente: HELIO MORAIS DOS SANTOS 
Requerido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 24/10/2022 

 
 
 

Sentença               
 
Vistos etc. 
 
Trata-se de pedido de retificação do quadro geral de credores proposta por Helio Moraes dos 
Santos em face da Supermercado Alto da Posse Ltda., requerendo a parte autora a retificação do 
quadro geral de credores, aduzindo que possui créditos de natureza trabalhista reconhecidos pela 
5ª Vara do Trabalho da Comarca de Nova Iguaçu; que a certidão de crédito foi expedida após a 
homologação do Quadro Geral de Credores, sendo, portanto, habilitação de crédito retardatária. 
Requereu, ao final, a habilitação dos créditos e a retificação do quadro geral de credores, além da 
gratuidade de justiça. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/16.  
 
Decisão deferindo a gratuidade de justiça às fls. 35. 
 
Manifestação do administrador judicial às fls. 45/46, não se opondo à inclusão dos créditos 
autorais, tendo, apenas, apresentado memória de cálculos com a atualização dos valores no total 
de R$ 15.348,62. 
 
Diante da manifestação do administrador judicial, o requerente se manifestou favoravelmente aos 
cálculos de fls. 51, requerendo, apenas, a procedência dos pedidos iniciais. 
 
Em alegações finais, o Ministério Público se manifestou às fls. 56. 
  
É o relatório. Passo a decidir. 
 
A pretensão do habilitante deve ser acolhida em razão dos documentos apresentados, que 
demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 56, 
considerando-se os cálculos de fls. 45/46 e a concordância do autor.  
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral 
de credores, na classe dos credores trabalhistas (classe I), no valor de R$ 15.348,62 (quinze mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos). 
 







Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca de Mesquita  
Cartório da Vara Cível  
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        ANDERSONTC                                                                                      

Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que 
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05. 
 
Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 
 
Transitada em julgado a presente, certifique-se, extraia-se certidão de crédito, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   
 

Mesquita, 24/10/2022. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4NFI.IQ86.UXPV.HHH3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fls.  
Processo: 0002786-86.2022.8.19.0213 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência   
  
Requerente: HELIO MORAIS DOS SANTOS 
Requerido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 24/10/2022 

 
 
 

Sentença               
 
Vistos etc. 
 
Trata-se de pedido de retificação do quadro geral de credores proposta por Helio Moraes dos 
Santos em face da Supermercado Alto da Posse Ltda., requerendo a parte autora a retificação do 
quadro geral de credores, aduzindo que possui créditos de natureza trabalhista reconhecidos pela 
5ª Vara do Trabalho da Comarca de Nova Iguaçu; que a certidão de crédito foi expedida após a 
homologação do Quadro Geral de Credores, sendo, portanto, habilitação de crédito retardatária. 
Requereu, ao final, a habilitação dos créditos e a retificação do quadro geral de credores, além da 
gratuidade de justiça. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/16.  
 
Decisão deferindo a gratuidade de justiça às fls. 35. 
 
Manifestação do administrador judicial às fls. 45/46, não se opondo à inclusão dos créditos 
autorais, tendo, apenas, apresentado memória de cálculos com a atualização dos valores no total 
de R$ 15.348,62. 
 
Diante da manifestação do administrador judicial, o requerente se manifestou favoravelmente aos 
cálculos de fls. 51, requerendo, apenas, a procedência dos pedidos iniciais. 
 
Em alegações finais, o Ministério Público se manifestou às fls. 56. 
  
É o relatório. Passo a decidir. 
 
A pretensão do habilitante deve ser acolhida em razão dos documentos apresentados, que 
demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 56, 
considerando-se os cálculos de fls. 45/46 e a concordância do autor.  
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral 
de credores, na classe dos credores trabalhistas (classe I), no valor de R$ 15.348,62 (quinze mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos). 
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Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que 
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05. 
 
Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 
 
Transitada em julgado a presente, certifique-se, extraia-se certidão de crédito, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   
 

Mesquita, 24/10/2022. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4NFI.IQ86.UXPV.HHH3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fls. 
Processo: 0003093-40.2022.8.19.0213

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência
 
Requerente: CASSIO PAES GOMES
Requerido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Síndico: GUSTAVO BANHO LICKS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Romanzza Roberta Neme

Em 18/11/2022

Sentença              

Vistos etc.

Trata-se de pedido de retificação do quadro geral de credores proposta por Cassio Paes Gomes
em face da Supermercado Alto da Posse Ltda., requerendo a parte autora a retificação do quadro
geral de credores, aduzindo que possui créditos de natureza trabalhista reconhecidos pela 2ª Vara
do  Trabalho  da  Comarca  de  Nova  Iguaçu;  que  a  certidão  de  crédito  foi  expedida  após  a
homologação do Quadro Geral de Credores, sendo, portanto, habilitação de crédito retardatária.
Requereu, ao final, a habilitação dos créditos e a retificação do quadro geral de credores, além da
gratuidade de justiça. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/18.

Decisão deferindo a gratuidade de justiça às fls. 34.

Manifestação do administrador judicial  às fls.  103/104, não se opondo à inclusão dos créditos
autorais, tendo, apenas, apresentado memória de cálculos com a atualização dos valores no total
de R$ 61.065,86.

Diante da manifestação do administrador judicial, o requerente se manifestou favoravelmente aos
cálculos de fls. 108, requerendo, apenas, a procedência dos pedidos iniciais.

Em alegações finais, o Ministério Público se manifestou às fls. 112/113.

É o relatório. Passo a decidir.

A pretensão  do  habilitante  deve  ser  acolhida  em  razão  dos  documentos  apresentados,  que
demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 112/113,
considerando-se os cálculos de fls. 103/104 e a concordância do autor.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral
de credores, na classe dos credores trabalhistas (classe I), no valor de R$ 61.065,86 (sessenta e
um mil e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).

110                                                                        EVELINARANTES                                                                                     
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Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05.

Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público.

Transitada  em julgado  a  presente,  certifique-se,  extraia-se  certidão  de  crédito,  dê-se  baixa  e
arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Mesquita, 18/11/2022.

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Romanzza Roberta Neme

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 47UY.25XE.PJE2.P7I3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Fls.  
Processo: 0003090-85.2022.8.19.0213 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência   
  
Requerente: ALEXANDRO PEREIRA LOPES 
Requerido: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Síndico: GUSTAVO BANHO LICKS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 18/10/2022 

 
 
 

Sentença               
 
Vistos etc. 
 
Trata-se de pedido de retificação do quadro geral de credores proposta por Alexandro Pereira 
Lopes em face de Supermercado Alto da Posse Ltda., requerendo a parte autora a retificação do 
quadro geral de credores, aduzindo que possui créditos de natureza trabalhista reconhecidos pela 
4ª Vara do Trabalho da Comarca de Nova Iguaçu e que a certidão de crédito foi expedida nos 
mesmos autos de nº 0158000-44.2009.501.0224, sendo, portanto, habilitação de crédito 
retardatária no juízo da recuperação judicial. Requereu, ao final, a habilitação dos créditos e a 
retificação do quadro geral de credores, além da gratuidade de justiça. A inicial veio instruída com 
os documentos de fls. 06/14.  
 
Decisão deferindo a gratuidade de justiça às fls. 30. 
 
Manifestação do administrador judicial às fls. 36/38, não se opondo à inclusão dos créditos 
autorais, tendo, apenas, apresentado memória de cálculos às fls. 37 com a atualização dos 
valores no total de R$ 60.722,74. 
 
Instada a se manifestar sobre o aduzido elo administrador judicial, o habilitante anuiu com os 
cálculos de fls. 37, requerendo, apenas, a procedência dos pedidos iniciais. 
 
Em alegações finais, o Ministério Público se manifestou às fls. 59. 
  
É o relatório. Passo a decidir. 
 
A pretensão do habilitante deve ser acolhida em razão dos documentos apresentados, que 
demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 59, 
considerando-se os cálculos de fls. 37 e a concordância do autor.  
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral 
de credores, na classe dos credores trabalhistas (classe I), no valor de R$ 60.722,74 (sessenta 
mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos). 
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Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que 
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05. 
 
Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 
 
Transitada em julgado a presente, certifique-se, extraia-se certidão de crédito, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   
 

Mesquita, 20/10/2022. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4UV6.PRUB.JALG.QEH3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS ALTO DA 

POSSE LTDA, vem requerer a juntada do relatório referente ao mês de julho a novembro 

de 2022, que segue anexo. 

 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2022. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

LUCAS UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 
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Julho a Novembro de 2022 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados, nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial  da Massa Fal ida de Sociedade 

Supermercados Alto da Posse Ltda., nos autos do processo nº 

0011290-44.2010.8.19.0038, vem, perante o MM. Juízo da 1ª 

Vara Cível  da Comarca de Mesquita (RJ) ,  nos termos do art. 22,  

inciso III ,  alínea “p”, da Lei nº 11.101/2005, apresentar o 

Relatório Mensal de Atividade do mês de julho a novembro de 

2022. 

O presente relatório foi  elaborado com base nas 

informações contidas nos autos principais, nos processos de 

habilitação e impugnação de crédito, nos extratos 

disponibi lizados pelo Banco do Brasil ,  bem como os processos 

em que a massa falida é parte, dentre outras inf ormações 

pertinentes. 
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O PROCESSO 
 

1) O Processo 

Data Evento Fls. 

29/08/2018 Sentença de Falência - art. 99 11.827/11.835 

11/05/2021 Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. único 18.863/18.880 

26/05/2021 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º,§1º - 

02/12/2021 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 21.170/21.183 

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º - 

 Quadro Geral de Credores - art. 18 - 

15/10/2018 Obrigações dos Falidos - art. 104 12.178/12.181 

10/09/2018 Arrecadação de Bens - art. 108 11.876/11.948 

 Realização do Ativo - art. 139 - 

17/12/2021 Relatório de Causas da Falência – Art. 22, III, “e” 21.384/21.774 

11/07/2022 Pagamento aos Credores - art. 149 - 

 Prestação de Contas do AJ - art. 154 - 

 Encerramento da Falência - art. 156 - 
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A EMPRESA 

2) Histórico  

O Supermercado Alto da Posse Ltda. era uma cadeia varejista 

localizada na baixada fluminense e municípios adjacentes no Estado do Rio 

de Janeiro. A sociedade era de capital  privado, foi  fundada no ano de 1961 

e se encontrava em atividade há mais de 50 anos . A empresa possuía 05 

estabelecimentos, entre fi l iais,  sucursais, agências e outros.  

A operação da empresa dispunha de sistema logístico próprio 

com dois centros de distribuições para mercadorias secas e frigorífico, além 

de dez caminhões.  

3) Causas da Falência 

Considerando a publicação da lista de credores do art. 99, I II ,  da 

Lei 11.101/2005, o Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência 

começou a ser elaborado pela Administração Judicial .  

4) Estrutura Societária 

 

 

Figu ra  1 :  Es t r u tu ra  So c i e t á r i a
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5) Relação de Credores 

O edital  contendo a relação nominal de credores, nos termos do 

art. 99, parágrafo único, da Lei  nº 11.101/2005, foi  publicado em 11 de maio 

de 2021. 

O valor total da relação de credores  era de R$ 261.746.126,70 

(duzentos e sessenta e um milhões, setecentos e quarenta e seis mil ,  cento 

e vinte e seis reais e setenta centavos).  

A classe II I,  relativo aos créditos tributários, teve a maior 

evidencia na relação de credores, pois representou 81,00% (oitenta e um 

inteiros) do total  dos créditos, conforme gráfico a seguir:  

CLASSE VALOR % 

Extraconcursal  R$        2.645.518,36  1,01% 

I  R$        7.469.318,49  2,85% 

II   R$        6.640.470,14  2,54% 

III  R$   212.011.612,37  81,00% 

V  R$            149.869,14  0,06% 

VI  R$      32.829.338,20  12,54% 

TOTAL   R$   261.746.126,70  100,00% 
Tab e la  1 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  -  Ar t .  99  

No dia 02 de dezembro de 2021, ocorreu a publicação do edital  

da relação nominal de credores, elaborada pelo Administrador Judicial , do 

art. 7º, §2º, a qual apresentou um aumento de 4,19% (quatro inteiros e 

dezenove centésimos por cento) em cotejo com a relação de cred ores do 

art. 99, parágrafo único.   

 

Grá f i c o  1 :  Compa ra çã o  d o  a r t .  99  e  a r t .  7 º  §  2 º  
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 A relação nominal de credores do art. 7º, §2º, apresentou um 

total  de R$ 272.705.801,98 (duzentos e setenta e dois milhões, setecentos 

e cinco mil,  oitocentos e um reais e noventa e oito centésimos por cento).  

Os créditos tributários t iveram a maior relevância da relação, 

com 76,39% (setenta e seis inteiros e trinta e nove centésimos por cento) 

conforme tabela a seguir:  

CLASSE VALOR % 

Extraconcursal  R$        1.813.214,62  0,66% 

I  R$      12.039.275,70  4,41% 

II   R$        6.640.470,14  2,44% 

III  R$   208.332.910,83  76,39% 

VI  R$      40.193.578,00  14,74% 

VII  R$        3.678.701,54  1,35% 

VIII  R$                7.651,15  0,00% 

TOTAL   R$   272.705.801,98  100,00% 
Tab e la  2 :  Re la çã o  d e  Cr ed o r e s  -  Ar t .  7 º  §  2 º  

Para a elaboração do Quadro Geral  de Credores, previsto no art.  

18º da Lei  11.101/2005,  o Administrador tomou ciência das seguintes 

sentenças com a finalidade de incluir ou retificar os  créditos:   

NOME  VALOR  OBSERVAÇÃO 

ALEXANDRO DE OLIVEIRA PEIXOTO  R$       101.283,96  Proc. Nº: 0010392.60.2012.8.19.0038 

ANDRELSON RICARDO COSTA PRESIDIO  R$         76.626,09  
Proc. Nº: 0144335-13.2011.8.19.0038 
Proc. Nº: 0144438-20.2011.8.19.0038 

ARISTEU HELENO DE OLIVEIRA  R$         78.474,25  Proc. Nº: 0010383-98.2012.8.19.0038 

ELIANE DA CONCEIÇÃO PEREIRA  R$         11.762,13  Proc. N°: 0082980-65.2012.8.19.0038 

EMANUEL LIBIO BARROS LIMA   R$         67.834,94  Proc. Nº: 0144312-67.2011.8.19.0038 

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO  R$         12.172,85  Proc. Nº: 0049351-55.2015.8.19.0213 

IRANILDO ANTONIO HENRIQUE   R$         68.712,78  Proc. Nº: 0144347-27.2011.8.19.0038 

JOAO BATISTA ALVES DE FRANCA   R$         52.973,56  Proc. Nº: 0144303-08.2011.8.19.0038 

JOSIMAR EMA DE OLIVEIRA  R$       143.100,00  Proc. Nº: 0144266-78.2011.8.19.0038 

JULIO CESAR VIEIRA R$       143.100,00 
Proc. Nº: 0144380-17.2011.8.19.0038  
Proc. Nº: 0037394-05.2012.8.19.0038  

MARCELO DA COSTA BARBOSA  R$         79.115,57 
Proc. Nº: 0144325-66.2011.8.19.0038  
Proc. Nº: 0144454-71.2011.8.19.0038 

RODRIGO XAVIER DA CRUZ  R$       143.100,00 
Proc. Nº: 0144374-10.2011.8.19.0038  
Proc. Nº: 0144319-59.2011.8.19.0038 

VERA LUCIA DA SILVA SATYRO E SILVA  R$         24.225,75  Proc. Nº: 0006476-02.2017.8.19.0213 

NADIA MARIA GONÇALVES DA COSTA   R$       143.100,00  Proc. Nº: 0010094-18.2018.8.19.0213 

LUIZ GONZAGA DE SOUZA  R$         19.709,49  Proc. Nº: 0023932-62.2017.8.19.0213 

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$   2.017.074,17  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

Juros de Mora - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$   1.876.437,10  Alterado conforme despacho de fls. 2.799  

Encargo Legal - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$       859.385,21  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$         98.617,23  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   
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 Juros de Mora - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$         88.211,89  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

Encargo Legal - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$         41.310,51  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$   1.769.690,36  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$   2.278.945,85  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$       529.035,19  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$       540.252,27  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

NADIA MARIA GONÇALVES DA COSTA   R$       423.295,11  Proc. Nº: 0010094-18.2018.8.19.0213 

JOSIMAR EMA DE OLIVEIRA R$         67.519,32 
Proc. Nº: 0144266-78.2011.8.19.0038 
Proc. Nº: 0144275-40.2011.8.19.0038 

JULIO CESAR VIEIRA R$       104.414,61 
Proc. Nº: 0144380-17.2011.8.19.0038 
Proc. Nº: 0037394-05.2012.8.19.0038 

RODRIGO XAVIER DA CRUZ R$           2.386,57 
Proc. Nº: 0144374-10.2011.8.19.0038 
Proc. Nº: 0144319-59.2011.8.19.0038 

Multa - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$       403.414,77  Alterado conforme despacho de fls. 2.799  

Multa - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$         19.723,41  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

Multa - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$       134.601,17  Alterado conforme despacho de fls. 2.799  

Multa - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$         38.000,70  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

Multa - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$         59.833,51  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

Multa - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   R$         63.252,82  Alterado conforme despacho de fls. 2.799   

MARCO AURELIO PEREIRA DE SOUZA  R$         10.511,35  Proc. Nº: 0003101-22.2019.8.19.0213  

CLAUDIO PAULO DE HOLANDA  R$       143.100,00  Proc. Nº: 0007221-84.2014.8.19.0213  

CLAUDIO PAULO DE HOLANDA  R$       303.143,76  Proc. Nº: 0007221-84.2014.8.19.0213  

ADIL MOREIRA  R$       11.990,59 Proc. Nº: 0001214-71.2017.8.19.0213 

AIRTON FRANÇA DOS SANTOS  R$ 1.408,64  0003907-10.2013.8.19.0038 

CRISTIANE GALDINO DA SILVA  R$ 1.550,42  0003907-10.2013.8.19.0038 

DANIEL MENDES DA SILVA  R$ 1.370,89  0003907-10.2013.8.19.0038 

ELIZÂNGELA PEREIRA DA SILVA  R$ 2.187,41  0003907-10.2013.8.19.0038 

GESSI SILVA LEITE  R$ 2.727,97  0003907-10.2013.8.19.0038 

JANAINA VILLA NOVA BARBOSA  R$ 919,95  0003907-10.2013.8.19.0038 

LUIZ ANTÔNIO CARDOSO BRITO  R$ 1.921,00  0003907-10.2013.8.19.0038 

PEDRO PEREIRA DA SILVA  R$ 3.745,72  0003907-10.2013.8.19.0038 

ROSÂNGELA PAULA DA COSTA MAXIMIANO  R$ 563,05  0003907-10.2013.8.19.0038 

VERA LUCIA FERNANDES DA CUNHA  R$ 4.371,57  0003907-10.2013.8.19.0038 

ALEX SANDRO BALONEKUER DA SILVA  R$ 10.402,85  0008150-15.2017.8.19.0213 

BRAZ CARDOSO DE OLIVEIRA  R$ 5.387,27  0003887-19.2013.8.19.0038 

CARLOS HENRIQUE DE SOUZA  R$ 7.188,68  0003887-19.2013.8.19.0038 

FERNANDA CIDRAQUE DE PAULA  R$ 9.547,30  0003887-19.2013.8.19.0038 

ISMAEL APOLINÁRIO DE OLIVEIRA  R$ 7.722,31  0003887-19.2013.8.19.0038 

JOANA FAGUNDES FIRMINO  R$ 12.194,01  0003887-19.2013.8.19.0038 

JOÃO MARIA MARTINS DE ARAÚJO  R$ 26.115,54  0003887-19.2013.8.19.0038 

JOSEANE DA SILVA THOMAZ  R$ 9.306,74  0003887-19.2013.8.19.0038 

MARCO ANTÔNIO BARBOSA TORRES  R$ 12.289,09  0003887-19.2013.8.19.0038 

CLAUDIOMIRO DE SOUZA  R$ 7.347,04  0000019-80.2019.8.19.0213 

FERNANDO TEIXEIRA DE ABREU  R$ 143.100,00  0004109-05.2017.8.19.0213 

FERNANDO TEIXEIRA DE ABREU  R$ 174.730,57  0004109-05.2017.8.19.0213 

HELIO MORAIS DOS SANTOS  R$ 15.348,62  0002786-86.2022.8.19.0213 

JANLUY ALVES DE AZEVEDO  R$ 36.443,15  0005098-69.2021.8.19.0213 

JOSIAS RODRIGUES NEVES  R$ 83.176,68  0000583-54.2022.8.19.0213 

LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA   R$ 5.422,86  0004576-08.2022.8.19.0213 

MARCIO DA SILVA DE ANDRADE   R$ 33.003,67  0004578-75.2022.8.19.0213 
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 Tab e la  3 :  S en t en ça s  

O valor estimado para a formação do Quadro Geral  de Credores 

está em R$ 282.320.971,10 (duzentos e oitenta e dois milhões, trezentos e 

vinte mil , novecentos e setenta e um reais e dez centavos ), conforme 

demonstrado em  tabela a seguir:  

Art. 18 

CLASSE VALOR QUANT % 

Extraconcursal  R$          1.813.214,62  4 0,64% 

I  R$        13.005.164,73  880 4,61% 

II   R$          6.640.470,14  2 2,35% 

III  R$     214.766.205,09  47 76,07% 

VI  R$        41.690.737,45  434 14,77% 

VII  R$          4.397.527,92  11 1,56% 

VIII  R$                  7.651,15  1 0,00% 

TOTAL   R$     282.320.971,10  1.379 100,00% 
Tab e la  4 :  P r e v i s ã o  d o  Quad r o  Ge ra l  d e  Cr ed o r e s  

Os valores do Quadro Geral  de Credores não são definit ivos e 

poderá sofrer alterações conforme o julgamento das habilitações e 

impugnações.   
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6) Atividades da Administração Judicial 

• Manifestações nos autos principais 

A Administração Judicial apresentou  a seguinte manifestação 

nos autos principais do processo de falência  nos meses de julho a novembro 

de  de 2022. 

Data   Manifestação   

26/07/2022  Petição – Manifestação em resposta ao parecer do MP de id. 25239, item 3 

29/07/2022 Petição – Manifestação em resposta à PGM de Nova Iguaçu 

23/08/2022 Petição – Manifestação sobre Ato Ordinatório id. 27649 

30/09/2022 Petição – Manifestação sobre despacho de id. 27671 

25/10/2022 Petição – Manifestação sobre despachos de id. 29104 e id. 29759 
Tab e la  5  Man i f e s t a ç õ e s  no s  a u t o s  p r in c i p a i s  

• Manifestação em habilitações 

A Administração Judicial  apresentou as seguintes 

manifestações em habilitações  nos meses de julho a novembro de 2022. 

Data   Habilitante   Processo   

04/07/2022   ALINE GOMES E OUTROS 0003920-09.2013.8.19.0038 

06/09/2022  JOSIAS RODRIGUES NEVES 0000583-54.2022.8.19.0213 

06/09/2022  FERNANDO TEIXEIRA DE ABREU 0004109-05.2017.8.19.0213 

06/09/2022 WAGNER TIAGO DE SOUZA 0005639-44.2017.8.19.0213 

06/09/2022 ALEX SANDRO BALONEKUER DA SILVA 0008150-15.2017.8.19.0213 

06/09/2022 ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA 0003509-08.2022.8.19.0213 

06/09/2022 CASSIO PAES GOMES 0003093-40.2022.8.19.0213 

06/09/2022 CLAUDIOMIRO DE SOUZA 0000019-80.2019.8.19.0213 

06/09/2022 ALEXANDRO PEREIRA LOPES 0003090-85.2022.8.19.0213 

06/09/2022 CLODOALDO DA SILVA SOUZA 0004660-09.2022.8.19.0213 

06/09/2022 IRLAN MARTILIANO DOS SANTOS 0003100-32.2022.8.19.0213 

06/09/2022 MARCIO DA SILVA ANDRADE 0004578-75.2022.8.19.0213 

06/09/2022 GELSON DA CUNHA 0003098-62.2022.8.19.0213 

06/09/2022 FLAVIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 0004874-97.2022.8.19.0213 

20/09/2022 RENATA JUSTINA GOMES SANTANA  0003103-84.2022.8.19.0213 

20/09/2022 LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 0004576-08.2022.8.19.0213 

20/09/2022 MONIQUE DE ALMEIDA NASCIMENTO 0004584-82.2022.8.19.0213 

20/09/2022 
IRACI TEIXEIRA PINHEIRO DE ALBUQUER-
QUE 

0003764-63.2022.8.19.0213 

03/10/2022 HELIO MORAIS DOS SANTOS 0002786-86.2022.8.19.0213 

11/10/2022 HARLEI GOMES OLIVEIRA DE FREITA 0002787-71.2022.8.19.0213 

11/10/2022 CASSIO PAES GOMES 0003093-40.2022.8.19.0213 
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11/10/2022 ZENILTON DOS SANTOS 0005098-69.2021.8.19.0213 

07/11/2022 RONALDO GUEDES SOARES DA SILVA 0005347-83.2022.8.19.0213 

07/11/2022 JANLUY ALVES DE AZEVEDO 0002791-11.2022.8.19.0213 

07/11/2022 JOSÉ DIAS DA CONCEIÇÃO 0005268-07.2022.8.19.0213 

07/11/2022 RAIMUNDO NONATO CORREIA 0005709-85.2022.8.19.0213 
Tab e la  6 :  Man i f e s t a çã o  em  ha b i l i t a ç õ e s  

• Atendimentos 

A Administração Judicial está à disposição dos credores e 

interessados  diariamente para prestar informações e sanar suas dúvidas.  

Nos meses de julho a novembro de 2022, realizou os seguintes 

atendimentos:   

Data   Credores / Patronos  

01/07/2022 Gabriel Casanova 

06/07/2022 Nilton 

08/07/2022 Levy 

08/07/2022 Gabriel 

11/07/2022 Cláudio 

11/07/2022 José Dias 

11/07/2022 Claudio Francisco 

11/07/2022 Gabriel 

12/07/2022 Luciano 

12/07/2022 Cláudio 

12/07/2022 Claudio Francisco 

12/07/2022 Mariano 

12/07/2022 Maurina 

13/07/2022 Claudio Luiz 

13/07/2022 Claudio 

13/07/2022 Maurina 

13/07/2022 Maurina 

13/07/2022 Aldemir 

13/07/2022 Levy 

13/07/2022 Levy 

14/07/2022 Aniele 

14/07/2022 Maurina 

15/07/2022 Calos Monteiro 

15/07/2022 Gabriel 

18/07/2022 Janaína 

19/07/2022 Gabriel casanova 

21/07/2022 Claudio Francisco 

21/07/2022 Isabele 

22/07/2022 Janaína 

03/08/2022 Valdecir 

04/08/2022 Mônica 

10/08/2022 Dr Marlon 

11/08/2022 Zuleima 

11/08/2022 José Antônio de Oliveira 
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15/08/2022 Zuleima 

16/08/2022 Mário Tadeu 

22/08/2022 Mônica 

13/09/2022 João 

16/09/2022 Sebastião 

27/09/2022 Sebastião 

05/10/2022 Melina 

17/10/2022 Juliana 

19/10/2022 Iraci 

01/11/2022 Vitor 

07/11/2022 Aline 

08/11/2022 Aline 

08/11/2022 Aline 

29/11/2022 Iraci 

29/11/2022 Mônica 

01/07/2022 Gabriel Casanova 

06/07/2022 Nilton 

08/07/2022 Levy 

08/07/2022 Gabriel 

11/07/2022 Cláudio 

11/07/2022 José Dias 

11/07/2022 Claudio Francisco 

11/07/2022 Gabriel 

12/07/2022 Luciano 

12/07/2022 Cláudio 

12/07/2022 Claudio Francisco 

12/07/2022 Mariano 

12/07/2022 Maurina 

13/07/2022 Claudio Luiz 

13/07/2022 Claudio 

13/07/2022 Maurina 

13/07/2022 Maurina 

13/07/2022 Aldemir 

13/07/2022 Levy 

13/07/2022 Levy 

14/07/2022 Aniele 

14/07/2022 Maurina 

15/07/2022 Calos Monteiro 

15/07/2022 Gabriel 

18/07/2022 Janaína 

19/07/2022 Gabriel casanova 

21/07/2022 Claudio Francisco 

21/07/2022 Isabele 

22/07/2022 Janaína 

03/08/2022 Valdecir 

04/08/2022 Mônica 

10/08/2022 Dr Marlon 

11/08/2022 Zuleima 

11/08/2022 José Antônio de Oliveira 

15/08/2022 Zuleima 

16/08/2022 Mário Tadeu 

22/08/2022 Mônica 
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13/09/2022 João 

16/09/2022 Sebastião 

27/09/2022 Sebastião 

05/10/2022 Melina 

17/10/2022 Juliana 

19/10/2022 Iraci 

01/11/2022 Vitor 

07/11/2022 Aline 

08/11/2022 Aline 

08/11/2022 Aline 

29/11/2022 Iraci 

29/11/2022 Mônica 

 

• Diligências 

A Administração Judicial  não realizou diligências  nos meses de 

julho a novembro de 2022. 

 

• Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário  

A Administração Judicial  não realizou, nos meses de julho a 

novembro de 2022 a elaboração do PPP.

Tab e la  7 :  At end im en t o s  
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7)  Análise Financeira e Contábil 

O Administrador Judicial  solicitou, atráves da agência bancária 

do Banco do Brasil ,  os extratos bancários das contas judiciais da Massa 

Falida. Contudo, o colaborador da agência se negou a entrega -los como 

acontecia mensalmente. Dessa forma, faz -se necessário expedir ofício ao 

Banco do Brasi l determinando o envio dos extratos bancários.   

Portanto, resta prejudicada a análise da situação financeira da 

Massa Falida.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





vr 
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CONCLUSÃO 

8) Conclusão 

  Diante da recusa do Banco do Brasil  em apresentar os extratos 

bancários das contas judiciais da Massa Fal ida, não foi  possível  realizar a  

análise f inanceira dos meses de julho a novembro.    

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2022. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
LUCAS UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645555 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
090.326.467-61CPF/CNPJ Beneficiario:
EDUARDO SILVA MANOELBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:6.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645555 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645521 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
571.542.607-34CPF/CNPJ Beneficiario:
GILSON CAPOSIBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:2.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645521 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645499 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
087.431.467-40CPF/CNPJ Beneficiario:
ADRIANA MEDEIROS SOARESBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:3.510,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645499 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645456 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
035.296.567-39CPF/CNPJ Beneficiario:
LUIZ CARLOS DOS SANTOS DYONISIBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:10.010,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645456 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645466 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
104.266.067-01CPF/CNPJ Beneficiario:
ALEXSANDRO MONTUAN DE MATOSBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:9.770,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645466 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645469 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
044.170.164-70CPF/CNPJ Beneficiario:
CRISTIANE MARIA SILVA DE SOUZABeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:5.234,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645469 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645473 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
118.346.727-32CPF/CNPJ Beneficiario:
RONEI BASTOS RIBEIROBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:3.510,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645473 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645397 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
085.344.157-06CPF/CNPJ Beneficiario:
ROBERTA CUNHA ALVES DOS SANTOSBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:6.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645397 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645421 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
834.437.117-15CPF/CNPJ Beneficiario:
ANTONIO CARLOS DE SOUSA COSTABeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:14.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645421 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645599 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
056.477.427-85CPF/CNPJ Beneficiario:
EDUARDO JOSE CABRAL FIGUEIREDOBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:2.800,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645599 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645573 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
157.075.927-84CPF/CNPJ Beneficiario:
VINICIUS PEREIRA BARBOSABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:3.603,56Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645573 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645572 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
043.510.687-28CPF/CNPJ Beneficiario:
CARLOS VALERIO OLIVEIRA DA SILBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:16.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645572 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645405 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
125.812.047-02CPF/CNPJ Beneficiario:
PRISCILLA PERES DA ROCHABeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:4.500,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645405 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645567 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
111.717.777-79CPF/CNPJ Beneficiario:
ISMAEL ALEXANDRE FELIXBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:8.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645567 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645513 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
136.917.557-47CPF/CNPJ Beneficiario:
LEANDRO JULIAOBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:2.500,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645513 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645529 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
070.640.977-96CPF/CNPJ Beneficiario:
ALEXSANDER BARBOSA PINHEIROBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:2.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645529 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645504 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
074.794.407-58CPF/CNPJ Beneficiario:
LUIZ FERNANDO DA CRUZ PINHEIROBeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:5.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645504 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 19/12/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2645464 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
253.511.093-87CPF Procurador.......:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINIProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
127.115.077-85CPF/CNPJ Beneficiario:
FABIO CURTY DE OLIVEIRABeneficiario.........:
HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINTitular Conta........:
00.000.064.239-8Conta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.12.2022Calculado em.....:4.500,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/06/202316/12/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2645464 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/12/2022

Data da Juntada 19/12/2022

Tipo de Documento Peça de informação

Texto
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cdefghi





���������	�������
���
������

�������

�������������������������������� !"#�$%&� %"��!'$#�'$!�#�"�(�)*����������++,-.,/-//�+.�01�/-�(�-2.3-.-

4�����,,�5�6���+65*�67�,�5�89,:��������,//-.+++.01+3/01-----+;+/2/+//<���������=+

>?������������������--0/+--(@.6/--26;6-+6-.@+

>?�����������*�������//-.+++.01+3/01-----+;+/2/+//

ABCDEFG




	0011290-44.2010.8.19.0038
	31446 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31447 - 202208780964 - Requisição de Mandado de Pagamento - ALEXSANDRO MONTUAN  - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31448 - ALEXSANDRO MONTUAM - PROCURAÇÃO.pdf
	31449 - ALEXSANDRO MONTUAM - IDENT CPF E COMP DE RESID.pdf
	31451 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31452 - 202208781122 - Requisição de Mandado de Pagamento - CRISTIANE MARIA DA SILVA - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31453 - CRISTIANE MARIA DA SILVA - PROCURAÇÃO - 2009.pdf
	31454 - CRISTIANE MARIA - IDENTIDADE E CPF.pdf
	31455 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31456 - 202208781268 - Requisição de Mandado de Pagamento - RONEI BASTOS - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31457 - RONEI BASTOS - PROCURAÇÃO.pdf
	31458 - RONEI - IDENTIDADE E CPF.pdf
	31459 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31460 - 202208781396 - Requisição de Mandado de Pagamento - ADRIANA MEDEIROS  - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31461 - ADRIANA MEDEIROS - PROCURAÇÃO.pdf
	31462 - ADRIANA MEDEIROS - IDENTIDADE E CPF.pdf
	31463 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31464 - 202208781527 - Requisição de Mandado de Pagamento - LUIZ FERNANDO DA CRUZ  - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31465 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO - PROCURAÇÃO.pdf
	31466 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO - IDENT E CPF.pdf
	31467 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31468 - 202208781782 - Requisição de Mandado de Pagamento - LEANDRO JULIÃO - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31469 - LEANDRO JULIÃO - PROCURAÇÃO.pdf
	31470 - LEANDRO JULIÃO - IDENT E CPF.pdf
	31472 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31473 - 202208781892 - Requisição de Mandado de Pagamento - GILSON CAPOSI - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31474 - GILSON CAPOSI - PROCURAÇÃO.pdf
	31475 - GILSON CAPOSI - IDENT E CPF.pdf
	31476 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31477 - 202208782264 - Petição - LUIZ FERNANDO DA CRUZ  - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - CORREÇÃO ERRO MATERIAL - Assinado.pdf
	31478 - Ato Ordinatório Praticado
	31479 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2632915
	31480 - Ato Ordinatório Praticado
	31481 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2632930
	31482 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31483 - 202208798976 - Requisição de Mandado de Pagamento - ALEXSANDER BARBOSA - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31484 - ALEXSANDER BARBOSA - PROCURAÇÃO, RG e CPF.pdf
	31486 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31487 - 202208799095 - Requisição de Mandado de Pagamento - EDUARDO SILVA MANOEL - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31488 - EDUARDO SILVA MANOEL - PROCURAÇÃO.pdf
	31489 - EDUARDO SILVA MANOEL - IDENTIDADE E CPF.pdf
	31491 - Juntada - Petição - dia 07/12/2022
	31492 - 202208799214 - Requisição de Mandado de Pagamento - ISMAEL ALEXANDRE FÉLIX  - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31493 - ISMAEL ALEXANDRE - PROCURAÇÃO, RG  e  CPF.pdf
	31495 - Juntada - Petição - dia 12/12/2022
	31496 - 202208805761 - Requisição de Mandado de Pagamento - CARLOS VALÉRIO  - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31497 - CARLOS VALÉRIO - PROCURAÇÃO.pdf
	31498 - CARLOS VALÉRIO - RG E CPF.pdf
	31499 - Juntada - Petição - dia 12/12/2022
	31500 - 202208822808 - Petição - Vinicius - Assinado.pdf
	31502 - DOCUMENTOS - Assinado.pdf
	31505 - Juntada - Petição - dia 12/12/2022
	31506 - 202208805792 - Requisição de Mandado de Pagamento - EDUARDO JOSÉ - ALTO DA POSSE - PETIÇÃO CÍVEL - MANDADO DE PAGAMENTO - Assinado.pdf
	31507 - EDUARDO JOSÉ - PROCURAÇÃO.pdf
	31508 - EDUARDO JOSÉ - RG.pdf
	31510 - EDUARDO JOSÉ - CPF.pdf
	31511 - Juntada - Petição - dia 12/12/2022
	31512 - 202208822730 - Petição - JULIO CESAR - Assinado.pdf
	31513 - Ato Ordinatório Praticado
	31514 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635066
	31515 - Ato Ordinatório Praticado
	31516 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635064
	31517 - Ato Ordinatório Praticado
	31518 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635146
	31519 - Ato Ordinatório Praticado
	31520 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635071
	31521 - Ato Ordinatório Praticado
	31522 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635122
	31523 - Ato Ordinatório Praticado
	31524 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635123
	31525 - Ato Ordinatório Praticado
	31526 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635062
	31527 - Ato Ordinatório Praticado
	31528 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635131
	31529 - Ato Ordinatório Praticado
	31530 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635058
	31531 - Ato Ordinatório Praticado
	31532 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635021
	31533 - Ato Ordinatório Praticado
	31534 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635055
	31535 - Ato Ordinatório Praticado
	31536 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635028
	31537 - Ato Ordinatório Praticado
	31538 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2635126
	31539 - Juntada - Petição - dia 13/12/2022
	31540 - 202208896404 - Petição - Petição - instauração incidente - art. 7º-A, Lei 11101/05
	31541 - Juntada - Documento - dia 13/12/2022
	31547 - 202208932731 - Petição - Falência Alto da Posse- MNI-mandado de pagamento - Assinado.pdf
	31548 - Juntada - Petição - dia 16/12/2022
	31549 - 202208998264 - Requisição de Mandado de Pagamento - PETIÇÃO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PAGAMENTO HAB RET  - Assinado.pdf
	31551 - 7 SENTENÇA MONIQUE DE ALMEIDA - Assinado.pdf
	31553 - 07 PROCURAÇÃO  MONIQUE DE ALMEIDA NASCIMENTO  - Assinado.pdf
	31554 - 6 SENTENÇA MARCIO ANDRADE - Assinado.pdf
	31556 - 06 procuração MARCIO DA SILVA ANDRADE - Assinado.pdf
	31557 - 05 PROCURAÇÃO LEANDRO OLIVEIRA - Assinado.pdf
	31559 - 4 SENTENÇA JANLUY.pdf
	31561 - 04 PROCURAÇÃO  JANLUY- Assinado.pdf
	31563 - 3 SENTENÇA HELIO MORAIS.pdf
	31565 - 3 SENTENÇA HELIO MORAIS - Assinado.pdf
	31567 - 03 PROCURAÇÃO E CONTRATO DE HONORARIOS HELIO MORAES - Assinado.pdf
	31569 - 2 SENTENÇA CASSO PAES GOMES - Assinado.pdf
	31571 - 02 PROCURAÇÃO CASSIO PAES GOMES - Assinado.pdf
	31572 - 1 SENTENÇA ALEXANDRO - Assinado.pdf
	31574 - 01 Procuração Alexandro Pereira Lopes - Assinado.pdf
	31575 - Juntada - Petição - dia 16/12/2022
	31576 - 202209007281 - Petição - JUNTADA RMA ALTO DA POSSE MARÇO - 2022
	31577 - RMA ALTO DA POSSE JULHO A NOVEMBRO 2022
	31592 - Ato Ordinatório Praticado
	31593 - Juntada - Documento - dia 19/12/2022
	31594 - Documento 01
	31596 - Ato Ordinatório Praticado
	31597 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645555
	31598 - Ato Ordinatório Praticado
	31599 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645521
	31600 - Ato Ordinatório Praticado
	31601 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645499
	31602 - Ato Ordinatório Praticado
	31603 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645456
	31604 - Ato Ordinatório Praticado
	31605 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645466
	31606 - Ato Ordinatório Praticado
	31607 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645469
	31608 - Ato Ordinatório Praticado
	31609 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645473
	31610 - Ato Ordinatório Praticado
	31611 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645397
	31612 - Ato Ordinatório Praticado
	31613 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645421
	31614 - Ato Ordinatório Praticado
	31615 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645599
	31616 - Ato Ordinatório Praticado
	31617 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645573
	31618 - Ato Ordinatório Praticado
	31619 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645572
	31620 - Ato Ordinatório Praticado
	31621 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645405
	31622 - Ato Ordinatório Praticado
	31623 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645567
	31624 - Ato Ordinatório Praticado
	31625 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645513
	31626 - Ato Ordinatório Praticado
	31627 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645529
	31628 - Ato Ordinatório Praticado
	31629 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645504
	31630 - Ato Ordinatório Praticado
	31631 - Mandado Pagamento Parametrizado: 2645464
	31632 - Juntada - Peça de informação - dia 19/12/2022
	31633 - Alp 1
	31637 - Alp 2
	31641 - Alp 3
	31644 - Alp 4



{ "type": "Document", "isBackSide": false }



